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LEI MUNICIPAL Nº 893/2021, de 30 de novembro de 2021. 
  

AUTORIZA TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO 
OU TRANSFERÊNCIA EM RECURSOS DO 
ORÇAMENTO ENTRE AS UNIDADES GESTORAS 
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA PARA ATENDER AS SUAS 
NECESSIDADES.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover através 

de Decreto, transposição, remanejamento ou transferência em recursos do 
Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal para atender as 
necessidades das Unidades Gestoras Fundo Municipal de saúde e Instituto 
Municipal de Previdência, no percentual de 10% do Orçamento Geral do 
Município de 2021.  

  
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 

1º, são oriundos de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit 
financeiro do exercício anterior. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 30 de 

novembro de 2021. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


